
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS N.'27012025 - PREGÃO ELETRÔNICO 064/2025.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa W.M. CARLI PROJETOS DE ILUMINAçÃO
LTDA.

O Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa W.M. CARLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃO LTDA, inscrita no

CNPJ sob n.o 31.802.33010001-24, Fone (43) 99812-7394 e-mail wellcarli@outlook.com com sede na Rua

Francisco Gomes Nogueira n.o 850 - CEP. 86.362-598 - setor 1 na cidade de Bandeirantes - Paraná, nêste ato

representado pelo Senhor WELLINGTON MARCOS CARLI, brasileiro, solteiro, empresário, portador de Cédula

de ldentidade n.o 10.683.762-7 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 074.598.849-01, neste ato simplesmente

denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geraldos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda,
pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação do
serviço de locaçâo, instalação, manutenção e retirada de objetos e enfeites natalinos diversos, por
sua própria responsabílidade técnica e operacional, no município, conforme solicitaçâo do
Departamento de Cultura, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o
serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 06412025, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
GONTRAT os transcritos abaixo:

VR UNIT TOTAL

oEscRrÇAo

OTDE UNIDITEM CATSERV

Locaçâo 25 000,00 25 000,0001

01

30003 Locação de Materiais e Serviços de lluminaçáo.
Anrore de Natat RGB com medidas mínlmas 12 metros de altura,
6,5 metros de diâmetro e 0,40 metros de topo, estrutura sextavada com
desenhos em arabesco, tipo pinheiro, revestimento com efeito
translúcido, supeíície iluminada com no mínimo 14.000 (catoze mil)
pontos de luz em LED RGB blindados no tamanho de 02 mm com
retificadores distribuídos uniformemente para uma rede acesa sem
intermitência, conectados em no mínimo 28 fontes de alimentaçâo í2c
60ê, com sistema de programaçáo em processador digital, fiação (fios e
PP 1Omm), reles e disjuntores. Deverá conter tela de silicone de PVC
2.2 mm entrelaçadas com eÍeito de tela artística com no minimo 720
gramas por m.' com propriedades que náo propaguem fogo e com
proteçáo a luz sola UV. A mangueira e o cordão de LED deverão
possuir grau de proteçâo 1P68. Local para instalação: Ginásio de
Esportes. Deverá ser anexado junto à pÍoposta foto do produto a
ser disponibilizado. (Deverá estar incluso no valor despesas corn
transpoie, manutenção, mão de obra, alimentação, montagem e
desmontagem).

10.000,00 10.000,000'l Locação

a2

30003 LocaÇáo de Materiais e Serviços de lluminação.
Áryore de Natal tipo pinhdrc com medibs mínimas 0Tmetos de
altura, 05 metros dê díâmetro, estrutura sextavada com desenhos em
arabesco, tipo pinheiro, revestimento com iluminação em mangueira
luminosa cristal e azul de 13mm de diàmetro, com 36 micro lâmpadas
por metro, tensáo de 22Ov, alimentação elétrica por cabos, conectores
e terminais isolantes apropriados colocados na extremidade oposta a

alimentação de cada segmento do cordão e com tratamento anti
chamas. Deverá conter tela de silicone de PVC 2.2 mm entrelaçadas
com efeito de tela artística com no mínimo 720 gramas por m,'com
propriedades que não propaguern fogo e com proteção a luz sola UV.
A mangueira e o cordáo de LED deverão possuir grau de prclgçêg
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1P68. Local para ínstalaçáo: Ginásio de Esportes. Deverá ser
anexado junto â proposta foto do produto a ser disponibilizado.
(Deverá estar incluso no valor despesas com transporte, manutençáo,
mão de obra, alimentaÇão, montagem e desmontagem).

03 30003 Locaçáo de Materiais e Serviços de lÍuminaçáo.
Aruore de Natal tipo pinheiro com medidas mínimas (N metros de
altura, 05 metros de diâmetro, estrutura sextavada com desenhos em
arabesco, tipo pínheiro, revestimento com iluminaçáo em mangueira
luminosa cristal e azul de 'l3mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas
por metro, tensáo de 220v, alimentação elétrica por cabos, conectores
e terminais isolantes apropriados colocados na extremidade oposta a
alimentaçâo de cada segmento do cordão e com tratamento anti
chamas. Deverá conter tela de silicone de PVC 2.2 mm entrelaçadas
com efeito de tela artística com no mÍnimo 720 gramas por m.' com
propriedades que náo propaguem fogo e com proteçâo a luz sola UV.
A mangueira e o cordão de LED deverão possuir grau de proteção
1P68. Local para instalação: Distrito da Triolândia. Deverá ser
anexado junto à proposta foto do produto a ser disponibilhado.
(Deverá estar incluso no valor despesas com transporte, manutenção,
mão de obra. alimentacão. montaeem e desmontaqem).

01 Locação 8.000,00 8.000,00

04 30003 LocaÇão de Materiais e Serviços de lluminação.
Áruore de Natal tipo cerejein gigante com medidas mlnimas 3,4
metros de altura, 3880 LEDS e strobo. Deverá conter tela de silicone
de PVC 2.2 mm entrelaçadas com efeito de tela artística com no
mínimo 720 gramas por m.' com propriedades que não propaguem
fogo e com proteçáo a luz sola UV. A mangueira e o cordão de LED
deverão possuir grau de proteção 1P68, Local para instalação: Praça
Erasmo Cordeiro. Deverá ser anexado junto à proposta foto do
produto a ser disponibilizado. (Deverá estar incluso no valor
despesas com transpofte, manutenção, mão de obra, alimentação,
montagem e desmontagem).

02 LocaÇáo 6.000,00 12.000.00

05 30003 Locação de Materiais e Serviços de lluminaçáo.
Mangueira LED 33mm, com M LEDS fiios e um quinto com pisca,
sendo no mínimo 20 metros cada mangueira para contorno das árvores
já existentes. Total das mangueiras para decoração de 100 metros,
220v, sem fonte, resistente a água, grau de proteçâo 1P65, protegido
contra jatos de água, LEDS no padrâo SMD 3528, flexível, vida útil de
mais de 10.000 horas, consumo aproximado de 2 a 5 watt por metro. A
distribuiçáo da carga deverá ser realizada de modo que as lâmpadas
permaneçam acesas sem intermitências na luminosidade. A mangueira
e o cordáo de LED deverão possuir grau de proteçáo 1P68. Local para
instalaçâo: Praça Erasmo Cordeiro. Deverá ser anexado junto à
proposta foto do produto a ser disponibilizado. (Deverá estar
incluso no valor despesas com transporte, manutençáo, mão de obra,
alimentacão. montaqem e desmontaqem).

50 Locaçáo 240.00 12 000,00

06 30003 LocaÇáo de Materiais e Serviços de lluminação.
Mangueira 36 LEOS, 13mm, cor a definír, corte a cada 02 metros,
mangueira de 03mm de diâmetro, LEDS deitados para visão 360
graus. A cada 04 LEDS o quinto deverá piscar alternado, potencia
mínima 03w/m, uso interno/externo, mangueira de 02 fios, 220v, rolo
com 100 metros. A mangueira e o cordão de LED deverão possuir grau
de proteção 1P68. Local para instalaçâo: Ginásio de Esportes.
Deverá ser anexado junto à prcrposta foto do produto a ser
disponibilizado.
(Deverá estar incluso no valor despesas corn transpone, manutenção,
mão de obra, alimentaÇão, montagem e desmontagem).

10 Locação 750,00 7.500,00

07 30003 Locação de Materiais e Serviços de lluminação.
Presépio natalino 3D, conlendo figuras representando -Maria, José,
Menino Jesus na manjedoura e os 03 Reis Magos", com medidas
mínimas 04 metros de largura e 1,80 metros de altura. O presépio
deverá ser aramado, revestido em tela LED, 220v, ou cordÕes de LED
na cor dourada. A mangueira e o cordão de LED deveráo possuir grau
de proteção 1P68. Local paÍa instalação: Praça Erasmo Cordeiro.
Deverá ser anexado junto à proposta foto do produto a ser
disponibllizado. (Deverá estar incluso no valor despesas com
transpofte, manutenção, mão de obra, alimentaçáo, montagem e
desmontaqem).

01 Locação 6.000,00 6.000,00

08 30003 Locação de Materiais e Serviços de lluminação.
Carroagem de Natal tridimensional medindo no mínimo 3,80 metros
de altura, 5,80 metros de comprimento e 03 metros de largura,
composta por no mínimo 02 assentos almofadados de 15 cm, devendo
ser toda iluminadâ com mangueiras de neon branca fria incluindo todos
os vãos e rodas, deverá conter ainda uma Çoroa em cima bordada com
cordão de LED ',l00 lâmpadas fixas, fio transparente, luz amarela. 03
Íios de 02 mm medindo 10 metros de comprimento espaÇamento de

01 Locação 18.000,00 18.000,00
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1Ocm entre as lâmpadas, tomada macho/fêmea, retificador blindado
12v 07x03xm 220v. Deverá conter 04 renas tridimensionais com
medidas mínimas cada de 1,70 metros de altura e 1,80 metros de
largura com mangueira luminosa de LED cor amarela em PVC flexível
transparente 'l3mm, 02 fios, 220v. A estrutura deverá estar pintura
automotiva na cor dourada. A mangueira e o cordáo de LED deverâo
possuir grau de proteção 1P68. Local para instalação: Praça Erasmo
Cordeiro. Deverá ser anexado junto à proposta íoto do produto a
ser disponibilizado. (Devera estar incluso no valor despesas com
transpofte, manutenção, mão de obra, alimentação, montagem e
desmontagem).

09 30003 Locação de Materiais e Serviços de lluminação.
Laço de passageín gigante tridimensional medindo no mínimo 3,80
metros de altura, 3,50 metros de comprimento, estrutura em metalon
30mmx30mm, metalon 20mmx20mm e metalon 15mmx15mm, parede
de 1,20 mm de espessura, barra chata de 1/8x3/8 e 1 112x114" zincada,
proteção anticorrosiva resistente a exposição intempéries climáticos,
revestimento total em tela de PVC nas cores amarela e transparente
em todas as faces, aplicação de mangueira luminosa Led na cor cristal,
em PVC flexível extrusado de 13mm de diâmetro, com 36 micro
lâmpadas por metro na tensão 220v, com alimentador, preenchimento
com cordões de lâmpadas de LED nas cores vermelh, azul e branco,
fio elétrico verde 02x0,5mm', produzidas em bana chata 1"x3/8 com
parafuso de %. Potencia total aproximada de 340w, sistema de
programação em TIMECODE. Deverá conter tela de silicone de PVC
2.2 mm entrelaçadas com efeito de tela artÍstica com no mínimo 720
gramas por m.' com propriedades que não propaguem fogo e com
proteção a luz sola UV. A mangueira e o cordão de LED deverâo
possuir grau de proteÇão 1P68. Local para instalação: Praça Erasmo
Cordeiro. Deverá ser anexado junto à proposta foto do produto a
ser disponibilizado. (Deverá estar incluso no valor despesas com
transporte, manutençáo, mão de obra, alimentaçáo, montagem e
desmontagem).

01 Locação 15.000,00 15.000,00

10 30003 Locação de Materiais e Serviços de lluminaçáo.
Caixa de presente média üdimensiona, com medidas mínimas 2,6
metros de altura, '1,80 metros de largura e 2,40 metros de
comprimento, em metalon 30mmx30mm, metalon 20mmx20mm e
metalon 15mmx1smm, parede de 1,20 mm de espessura, barra chata
de 1/8x3/8 e 1 1l2x1l4' zincada, proteÉo anticorrosiva resistente a
exposição intêmpéries climáticos, revestimento total em tela de PVC
nas cores amarela e transparente em todas as faces, aplicação de
mangueira luminosa Led na cor cristal, em PVC flexível extrusado de
13mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro na tensão 220v,
com alimentador, preenchimento com cordões de lâmpadas de LED
nas cores vermelh, azul e branco, fio elétrico verde 02x0,5mm2,
produzidas em bana chata 1"x3/8 com parafuso dê %. Potencia total
aproximada de 340w, sistema de programaçáo em TIMECODE.
Deverá conter tela de silicone de PVC 2.2 mm entrelaçadas com eÍeito
de tela artÍstica com no mínimo 720 gramas por m.2 com propriedades
que náo propaguem fogo e com protêÇão a luz sola UV. A mangueira e
o cordão de LED deverão possuir grau de proteÇáo 1P68. Local para
instalação: Praça Erasmo Cordeiro. Deverá ser anexado iunto à
proposta foto do produto a ser disPonibilizado. (Deverá estar
incluso no valor despesas com transpofte, manutençáo, mão de obra,
alimentação, montagem e desmontagem).

0r Locação 12.000,00 12.000,00

11 30003 Locação de Materiais e Serviços de lluminação.
Caixa de presêate tombada gigante tridimensional com mêdidas
mínimas 3,80 metros de altura, 0,80 metros de largura e 3,50 metros
de comprimento, em metalon 30mmx30mm, metalon 20mmx20mm e
metalon 15mmx1smm, parede de'1 ,20 mm de espessura, barra chata
de 1/8x3/8 e 1 112x114" zincada, proteção anticorrosiva resistente a

exposiçáo intempéries climáticos, revestimento total em tela de PVC
na§ corês amarela e transparente em todas a§ faces, aplicaçâo de
mangueira de neon, tensâo 220v, com alímentador, preenchÍmento
com cordôes de lâmpadas de LED nas cores vermelho, azul e branco,
fio elétríco verde 02x0,5mrn2, produzidas em barra chata 1"x3/8 com
parafuso de %. Potencia total aproximada de 340w, sistema de
programaçáo em TIMECODE. Deverá conter tela de silicone de PVC
2.2 mm entrelaçadas com efeito de tela artística com no mínimo 720
gramas por m.2 com propriedades gue não propaguem fogo e com
proteção a luz sola UV. A mangueira e o cordâo de LED deveráo
possuir grau de proteção 1P68. Local para instalação: Praça Erasmo
Cordeiro, Deverá ser anexado junto à proposta foto do Produto a
ser disponibilizado. (Deverá estar incluso no valor despesas com
transpofte, manutenção, mão de obra, alimentação, monleqem e

01 Locaçáo 18.000,00 18 000,00
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desmontagefi).
12 30003 Locação de Materiais e Serviços de llumínaçáo.

Casa Temática de Luz com medidas mínimas: 3,40 metros de altura,
M metros de largura e 04 metros de profundÍdade, com formato de
casa com fachada omamentada e arco central de passagem para
pedestres, em estrutura metálica modular com resistência e compatível
à instalaçáo em área publica e exposição ao tempo, revestimento com
cordões de LED de alto brilho, efeito cintilante e luz na cor roxa e
dourada, motivos decorativos em arabescos luminosos em toda a
fachada, contorno das janelas e aÍco, com tapete de acesso frontal em
tecido resistente com no mínimo 1,20 metros, sistema elétrico com
alimentaçáo própria oi adaptável a rede local, com disjuntores e cabos
compatíveis com as normas ABNT. Deverá conter tela de silicone de
PVC 2.2 mm entrelaçadas com efeito de tela artística com no mínimo
720 gramas por m.'com propriedades que náo propaguem fogo e com
proteçáo a luz sola UV. A mangueira e o cordão de LED deveráo
possuir grau de proteÇáo 1P68. Local para instalaçâo: Praça Erasmo
Cordeiro, Deverá ser anexado junto à proposta foto do produto a
ser disponibilizado, (Deverá estar incluso no valor despesas com
transporte, manutençáo, máo de obra, alimentaçáo, montagem e
desmontaqem).

01 Locaçáo 24.000,00 24.000,00

1e 30003 Locação de Materiais e Serviços de lluminação.
Portal em formato de sino com medidas mínimas: 3,20 metros de
altura. 2,80 metros de largura, formato de caixa dupla natalina em
estrutura metálica, estável, fixo, dividido em camadas sobrepostas com
cor a definir. O portal deverá ser revestido, com efeito, translucido,
superfícies iluminadas com no mínimo 300 pontos de luz em cordáo
LED altêrnado blindado, composto por 04 linhas de fiaçáo com 02mm
de espessura, mÍnimo de '10 metros de comprimento, 100 lâmpadas de
05mm e espaçamento de 0,10m entre as lâmpadas, sendo cada 04
LEDS fixos color e quinto deverá ser pisca branco frio, com tomada
macho/fêmea, conector blindado, resistente a água, com no mínimo
4,5x1,Scm 12w e 220v, com retificadores suficientes paa a
alimentaçáo da carga e funcionalidade sem intermitência. Deverá
conter tela de silicone de PVC 2.2 mm entrelaçadas com efeito de tela
artística com no mínimo 720 gramas por m." com propriedades que não
propaguem fogo e com proteçáo a luz sola UV. A mangueira e o
cordão de LED deverâo possuir grau de proteÇão 1P68. Local para
instalação: Praça Erasmo Cordeiro. Deverá ser anexado junto à
proposta foto do produto a ser disponibilizado. (Deverá estar
incluso no valor despesas com transporte, manutençáo, mão de obra,
al imentaQão, montagem e desmonÍagem).

0í LocaÇão 8.000,00 8.000,00

14 30003 Locação de Materiais e Serviços de lluminação.
Pinheiro gigante de Natal com asseÍrÍo, medidas mÍnimas: 07 metros
de altura, base 03 metros de diámetro e topo 0,40 metros. A árvore
deverá possuir formato de pinheiro, com estrutura metálica e formato
cônico, estável e Íixo, dividido em 03 camadas sobrepostas com cor a
definir, deverá ser revestido com efeito translúcido, superfícies
iluminadas com no mínimo 300 pontos de luz em cordão de LED
alternado e blindado, com no mínimo 04 linhas de fiaçâo de 2mm
espes§ura, 10 metros de comprimento, 100 lâmpada de 05mm e
espaçamento de 0,10m entre as lâmpadas, onde a cada 04 LEDS fixos
color o quinto será branco frio, deverá possuir tomada macho/fêmea e
conector blindado resistente a agua de no mínimo 4,5x1,Scm 12w 220v
e quantidade de retificadores que garantam a alimentação de carga e
funcíonalidade, uniformemente distríbuídos sem intermitência, com
ficção, reÍes, dÍsjuntores compatíveis. Deverá conter tela de silicone de
PVC 2.2 mm entrelaçadas com efeíto de tela artística com no mínimo
720 gramas por m.'com propriedades que náo propaguem fogo e com
proteçâo a Íuz sola UV A mangueira e o cordão de LED deveráo
possuir grau de proteçáo 1P68. Local para instalação: Praça Erasmo
Cordeiro. Deverá ser anexado junto à proposta foto do Produto a
ser disponibilãado. (Deverá estar incluso no valor despesas com
transpode, manutençáo, mão de obra, alimentaçáo, montagem e
desmontagem).

01 Locação 14.000,00 14 000,00

15 30003 LocaÇão de Materiais e Serviços de lluminação.
SNOWFALL 400, com efeito, cascata, 220v, com tubo snowfall LED
branco 40cm, tubo LED função metêoro, com 70 lâmpadas brancas,
visuãlizâção 360 graus bivolt. Os snovúalls deverão ser distribuídos de
maneira uniforme êm 20 (vinte) árvores localizadas na praça Erasmo
Cordeiro, 10 (dez) árvores localizadas no Ginásio de Esportes e 05
(cinco) árvores localizadas no distrito da Triolândia. Produto deverá
possuir grau de proteção |P68. Deverá seÍ anexado juttto à ptoposta
foto do produto a ser disponibilizado. (Deverá estar incluso no valor
despesas com transpotte, manutenÇão, máo de obra, alimentação,

0'r Locação 8.000,00 8.000,00
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moDtaqem e d e smontagetn ).
16 30003 Locaçáo de Materiais e Serviços de lluminaçáo.

Painel LED P1 tipo outdoor com no mínimo 3x2cm para transmissão ao
vivo e gravado de mídias diversas com controle remoto, estrutura
mínima de 54 metros de treliça em aluminio Q50. Local para
instalação: Ginásio do Esportês. Deverá ser anexado junao à
cotaçâo loto do produlo a ser disponibllizado. (Deverá estar inÇluso
no valor despesas com transpoie, manutençáo, máo de obrc,
alimentação, montagem ê desmontagem).

01 Unid 2.500 00 2 500,00

Tolal 200.000,00

2.2 Os serviços deverâo ser iniciados logo após a emissâo de ordem de serviços devidamente
assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável, podendo ser reajustado, caso necessário, utilizando - se o
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da lei 14.133121o qual também
será usado em caso de atrasos de pagamênto pêlo Contratante.
2.4 O pedido de revisáo caso ocorra deverá seÍ pÍecedida de solicitâção do contÍatado, acompanhada de
demonstraçáo analítica da variaçáo dos custos, por meio de apresentaçâo da plânilha de custos e
formação de preços devendo estar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos,
seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que
Íundamenta a repactuaçáo.
2.5 O prazo para maniÍestaçáo quanto aos pedidos de rêajuste, reequilíbrio e repactuaçáo sêrá de 30 dias,
a contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçóês e a administração solicite complêmentaçáo do pedido, o prazo iÍá reiniciar,
a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA ê EXECUCÃO

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0810112026, podendo ser
prorrogâdo por igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado aDós a retirada total dos obiêtos por Transferência Eletrônica
(TED) em conte correntê até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da
Nota Fiscal, devendo salientar que iúnto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins
de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 A Nota Fiscal dos serviços deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÁo DO PINHAL

- GNPJ: 76.968.064/0001-42 - RUA PARANA N." 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail
pmrplnha @uol com br ou compras pmrp nhal@gma com

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária
1750-000-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fÍel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos
serviços bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) EÍetuar o pagamento em observância à Íorma tÍatada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

ait;ii;'
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7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar a montagem e desmontagem, com a respectiva emissão de Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART;
b) Se responsabilizar pela estrutura instalada, mantendo a pêrfeita instalaÇâo e equipe de técnicos
durante a Íealizaçáo do evento para possíveis ajusles/manutençÕes caso seja necessário em alé 24
horas da solicitação, sendo de sua conta toda responsabilidade civil ou criminal, culposa ou dolosa,
decorrente das estruturas ou equipamentos instalados;
c) Arcar com todas as despesas relacionadas com a execuçáo da locação, como fretes, carga e
descarga, montagem, desmontagem, assistência e acompanhamento durante a realização do evento,
funcionários, hospedagem, alimentação dos técnicos envolvidos nos serviços, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objetoi
d) Fornecer estrutura ou equipamento, dê primeira qualidade, novos ou em perfeito estado de
conservação, a fim de apresentar uma boa aparência visual ao evento bem como uma boa qualidade
e seguÍanÇa;
e) Disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada com equipamentos de segurança
para Íealizar simultâneamente a montagem da decoraÇão natalina;

0 Disponibilizar todos os materiais elétricos necessários para montagem e Íuncionamento da
decoração, tâis como condutores elétricos adequados, módulos temporizadores, contatores
necessários ao acionamento automático de todos os elementos de decoração nos horários
predeterminados, disjuntores, conectoÍes e fios;
g) Nos locais onde não houver disponibilidade de energia elétrica ou que a mesma seja insuflciente,
ou que a ligação de carga adicional possa perturbar a operação do sistema existente a contratada
deverá instalar, as suas expensas, padÍâo de entrada de energia seguindo as normas da COPEL,
com a capacidade adequada a alimentação dos arranjos a sêrem ligados com fornecimento de ART;
h) Finalizar a instalação completa da decoraÉo natalina até o dia O'111212025,
i) Desmontar e retirar todos os enfeites no dia O810112O26;

l) Efetuar o descarte corÍeto dos materiais queimados e danificados conforme legislaçÕes vigentes;
k) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência desta Ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.
7.2 A Íecusa no fornecimento, montagem, manutenção e desmontagem dos produtos, sem motivo
justificado e acêito pela Administraçâo, constitui-sê em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à
sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o
Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impÕe, náo impedindo, em razão
das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,570 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrêga do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Regislro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçâo;
c) Emissão e Publicação de DeclaraÇão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor CÍCERO ROGÉR|O SANCHES.
8.2 A Íiscalização seÉ realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÉo da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçáo
dos serviços, ora licatados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA GoRRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataÉo e de execução do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo dê influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:
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b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaÉo ou de execuçâo de contÍato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": câuser dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçÔes ou tazer
declaraÇÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
matêrialmente o exeÍcício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organlsmo imporá §anção sobre uma empresa ou pessoa

Íisica, inclusivê declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuçâo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordaí e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

perte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do adigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, ''a, b, c, d" da Lei n' 14.13312021:

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021,
a1 Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será

efetuado o Íegistro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no

certame, desdà que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prevenir eventuais Íaltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que

acaírete a inteÍrupção da realização pelo(s) primêiro(s) colocado(s), ficará a cÍitério da municipalldade

o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,

desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da mêlhor
oferta.

CLÁUSU DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda quê parcialmente, exc€tu-ando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contEtada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11 .2 Ê. vedado a contralântê;
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no frazo de validade daquela de que .iá tiver participado, salvo na ocorrência dê âta
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo

expressa, com antecedência mínima dê 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, êm

conÍormidade com Lei no 14j3312021.
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CLÁUSULA DECIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
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12.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulação, em forma de eÍrato, em conformidade com o disposto no aí|. 174 e 175
da Lei 14j33n021.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste inskumento de Contrato o Edital
de Licitação - Modalidade Pregão Elekônico no 06412025, e a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs DISPoSIGoES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaÇÕes por ela assumidas, todas as condiÇÕes de habilitaçâo e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçao
complementar, durante a vigência deste instíumento.

15.2 E por estarêm dê acordo, as partes Íirmam o Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e
forma para um só efeito leg
na forma da L.ei 14.13312021

al, ficando lo me ma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

Ribeirão do Pinhal, 09 de outubro de

DARTAGNAN CALIXTO FRAI
PREFEIÍO MUNICIPAL

WELLINGTON MARCOS CARLI
CPF: 074.598.849-0í

TESTEMUN

ADRIA DE MATOS
CPF/MF 240.319-81

RAF A FRIZON
OAB/ 89,542 _ ADVOGADO

TOR:

ILHA JUNIOR

PATRíCIA CORR LOPÉS
cPF/MF 058.757.679-01

FISCAL:

E OG ERIO SANCHES
cPF/L1F 429.873.859-00
Secretaria de Administraçáo

cPF/MF 105.135.099-19
Diíetor do Dpto. de Cultura

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

'í5.1 As partes conlratantes elegem o foro da ComaÍca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente paÍa dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser Íesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que sêja.
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